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7 — Ao professor especialista compete a elaboração de parecer, no qual conste fundamentação 
técnica e científica, relativa à classificação atribuída aos itens sobre os quais o aluno apresentou 
alegações, não sendo aceites pareceres que não satisfaçam estes requisitos.

8 — O presidente do JNE decide, comunica o resultado e devolve todo o processo de recla-
mação, via plataforma eletrónica, quando aplicável, no prazo máximo de 30 dias úteis contados a 
partir da data da apresentação da reclamação na escola, recorrendo, se necessário, a pareceres 
de professores especialistas do IAVE, e a pareceres da IGEC.

9 — A decisão que recair sobre a reclamação é definitiva, não sendo passível de qualquer 
outra impugnação administrativa.

10 — A quantia referida no n.º 1 do artigo 49.º é restituída ao requerente se a classificação da 
reclamação for superior à classificação inicial, no caso de não ter obtido provimento no processo 
de reapreciação, passando a constituir receita própria da escola nos restantes casos.

11 — Sem prejuízo dos procedimentos descritos nos n.os 2 e 5, o processo de reclamação 
poderá ser efetuado de acordo com o n.º 16 do artigo 50.º

12 — Os especialistas que elaboram o parecer referido no n.º 7 recebem a importância ilíquida 
de € 16,13 (dezasseis euros e treze cêntimos) por cada reclamação.

Artigo 52.º

Proteção de dados pessoais

1 — A recolha e tratamento de dados pessoais, para os efeitos previstos no presente Regulamento, 
observa os princípios da licitude, necessidade e proporcionalidade, limitação das finalidades, minimiza-
ção dos dados, exatidão, confidencialidade e responsabilidade, integridade, lealdade e transparência.

2 — São previstas medidas adequadas e específicas para a defesa dos direitos fundamen-
tais e dos interesses dos titulares dos dados, garantindo -se o tratamento dos mesmos nos termos 
procedimentais indicados e legislação em vigor sobre proteção das pessoas singulares no que 
respeita ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados [Lei n.º 58/2019, de 
8 de agosto, que assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 2016/679 
do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016].

QUADRO I

Prazos de inscrição para as provas do ensino básico — 2024 

Condições de admissão às provas de equivalência à frequência dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos, 
provas finais e provas a nível de escola do 3.º ciclo do ensino básico

Prazos de inscrição 
para a 1.ª fase

Prazos de inscrição 
para a 2.ª fase

Alunos internos 1 — Frequentem o 9.º ano do ensino básico geral, incluindo 
do PCA ao abrigo do artigo 7.º da Portaria n.º 181/2019, 
de 11 de junho, na sua redação atual, ou um curso artís-
tico especializado (CAE).

Não necessitam de ins-
crição.

Não aplicável.

2 — Frequentem ou tenham concluído um PCA ao abrigo 
do Despacho Normativo n.º 1/2006, de 6 de janeiro, CEF 
nível 2, PIEF ou o ensino básico recorrente e que pre-
tendam prosseguir estudos no ensino secundário, em 
cursos científico -humanísticos, excluindo os do ensino 
secundário recorrente.

De 26 de fevereiro a 8 de 
março.

Alunos autopro-
postos.

3 — Estejam matriculados nas modalidades de ensino indi-
vidual ou de ensino doméstico.

De 8 a 10 de julho 
(2.º e 3.º ciclos) 
e de 17 a 18 de 
julho (1.º ciclo).

4 — Estejam fora da escolaridade obrigatória e não se 
encontrem a frequentar qualquer escola e sejam deten-
tores do ciclo de estudo anterior.
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Condições de admissão às provas de equivalência à frequência dos 1.º, 2.º e 3.º ciclos, 
provas finais e provas a nível de escola do 3.º ciclo do ensino básico

Prazos de inscrição 
para a 1.ª fase

Prazos de inscrição 
para a 2.ª fase

5 — Estejam fora da escolaridade obrigatória e que fre-
quentem qualquer ano de escolaridade dos 2.º ou 3.º ci-
clos e tenham anulado a matrícula até ao 5.º dia útil do 
3.º período letivo.

De 26 de fevereiro a 8 de 
março ou, após 8 de 
março, nos dois dias 
úteis após a anulação 
da matrícula.

6 — Frequentem o 4.º ou o 6.º ano de escolaridade, com-
pletem, respetivamente, 14 ou 16 anos até ao final do 
ano escolar e não tenham obtido aprovação na avaliação 
interna final.

Dois dias após a afixação 
das pautas de avalia-
ção interna final.

7 — Estejam no 9.º ano e não reúnam condições de 
admissão como alunos internos para as provas finais 
do ensino básico da 1.ª fase, em resultado da avaliação 
sumativa interna final do 3.º período (realizam provas de 
equivalência à frequência na 1.ª fase e provas finais na 
2.ª fase e, se aplicável, também provas de equivalência 
à frequência).

8 — Estejam no 9.º ano e tenham realizado na 1.ª fase 
provas finais, na qualidade de alunos internos, e não 
tenham obtido aprovação na avaliação sumativa final, 
com a ponderação das classificações obtidas nas provas 
finais realizadas.

Não aplicável.

9 — Frequentem o 4.º ou o 6.º ano de escolaridade, com-
pletem, respetivamente, 14 ou 16 anos até ao final do ano 
escolar e tenham ficado retidos por faltas, por aplicação 
do previsto na alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º da Lei 
n.º 51/2012, de 5 de setembro ― Estatuto do Aluno e 
Ética Escolar (realizam provas de equivalência à frequên-
cia na 1.ª fase e, se aplicável, também na 2.ª fase).

Dois dias após a afixação 
das pautas de avalia-
ção interna final.

10 — Frequentem o 9.º ano de escolaridade e tenham 
ficado retidos por faltas, por aplicação do previsto na 
alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 51/2012, de 
5 de setembro ― Estatuto do Aluno e Ética Escolar (rea-
lizam provas de equivalência à frequência na 1.ª fase e 
provas finais na 2.ª fase e, se aplicável, também provas 
de equivalência à frequência).

11 — Pretendam concluir disciplinas da componente de 
formação específica de um CAE cujo ano terminal fre-
quentaram sem aprovação.

12 — Não tendo estado matriculados, pretendam concluir 
disciplinas da componente de formação que é específica 
de um CAE do ensino básico.

De 26 de fevereiro a 8 de 
março.

13 — Frequentem ou tenham concluído um curso vocacio-
nal (no caso da Região Autónoma dos Açores), um curso 
EFA, um processo de RVCC ou outras ofertas educa-
tivas e formativas e pretendam prosseguir estudos nos 
cursos científico -humanísticos, excluindo os do ensino 
secundário recorrente.

14 — Frequentem ou tenham concluído um PCA ao abrigo 
do Despacho Normativo n.º 1/2006, de 6 de janeiro, CEF 
nível 2, PIEF ou o ensino básico recorrente e não tenham 
reunido condições para prosseguir estudos nos cursos 
científico -humanísticos, excluindo os do ensino secun-
dário recorrente, após a 1.ª fase.

Não aplicável.


